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Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

LEI n°1.839 DE 29 DE ABRIL DE 2015 
(DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS SERVIDORES DO LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

Rogério Luiz Barbosa Ulson, Prefeito Municipal de Analândia, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor 

Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte LEI 

ARTIGO 10  - Fica concedido o índice de 10,416 % aos padrões salariais e demais parcelas 
remuneratórias dos cargos e empregos públicos vigentes a partir de 31 de março de 

2015, sendo que 8,416 % correspondem ao índice inflacionário conforme consulta ao 
INPC do IBGE e 2% a título de perda salarial. 

ARTIGO 2° - Ficam alterados os Anexos I e II do artigo 12 da Lei Municipal n° 1.668/2009. 

ARTIGO 3° - A progressão vertical constante no anexo II da Lei Municipal 1.668/2009, 
de um padrão para o padrão imediato superior ocorrerá a cada três anos de efetivo 
exercício. 
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ARTIGO 4° - Aplica-se aos servidores da Câmara Municipal de Analândia a Lei 
Complementar n° 09/2015, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos 
municipal. 

ARTIGO 5° - Conservar-se-ão, naquilo que não conflitarem com a presente Lei, os 
dispositivos da Lei Municipal n° 1668/2009. 

ARTIGO 6° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, consignada no orçamento, suplementada se necessário. 

ARTIGO 7° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 10 
de abril de 2015, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 29 de abril de 2015. 

Prefeito Municipal 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia em 
29 de abril de 2015. 

Avenida 4, n° 381 - Fones (19) 3566-1220 e 3566-1222 - CEP 13.550-000 -Analândia - SP 
gabinete@analandia.sp.gov.br  



ANEXO II 

QUADRO SALARIAL DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE ANALÂNDIA 

GRUPO NB GRUPO NM GRUPO NS 

PADRÃO NB-01 NB-02 NM-01 NM-02 NS-01 

1 

NS-02 

1 R$ 1.023,93 R$ 1.092,19 R$ 	1.382,92 R$ 1.474,22 R$ 2.457,42 R$ 2.922,86 

2 R$ 1.054,65 R$ 1.124,96 R$ 	1.424,42 R$ 1.518,41 R$ 2.531,14 R$ 3.010,55 

3 R$ 1.086,30 R$ 1.158,71 R$ 	1.467,15 R$ 1.564,40 R$ 2.607,08 R$ 3.100,61 

4 R$ 1.118,87 R$ . 1.193,47 R$ 	1.511,16 R$ 1.610,90 R$ 2.685,30 R$ . 3.193,88 

5 R$ 1.152,43 R$ 1.214,43 R$ 	1.556,50 R$ 1.659,22 R$ 2.765,86 R$ 3.289,73 

6 R$ 1.186,98 R$ 1.266,15 R$ 	1.603,19 R$ 1.709,00 R$ 2.848,82 R$ 3.388,42 

7 R$ 1.222,63 R$ 1.304,13 R$ 	1.651,29 R$ 1.760,27 R$ 2.934,29 R$ 3.490,06 

8 R$ 1.259,30 R$ 1.343,25 R$ 	1.700,81 R$ 1.813,06 R$ 3.022,32 R$ 3.594,75 

9 R$ 1.297,10 R$ 1.383,54 R$ 	1.751,85 R$ 1.867,46 R$ 3.113,00 R$ 3.702,61 

10 R$ 1.328,61 R$ 1.425,05 R$ 	1.804,41 R$ 1.923,49 R$ 3.206,38 R$ 3.813,69 

11 R$ 1.342,40 R$ 1.467,81 R$ 	1.858,54 R$ 1.981,19 R$ 3.302,56 R$ 3.928,09 

12 R$ 1.417,35 R$ 1.511,83 R$ 	1.914,30 R$ 2.040,65 R$ 3.401,65 R$ 4.045,94 
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